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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2012. 
 
 

 
ALTERA O ANEXO I – MAPA E QUADRO 
DE COORDENADAS DO PERÍMETRO 
URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO, 
INTEGRANTE DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 008, DE 27 DE MAIO DE 2008, QUE 
INSTITUI O PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA. 
 

 

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições legais, FAZ saber 
que a Câmara Municipal de Nova Venécia APROVA e ele SANCIONA a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterado o Anexo I – Mapa e Quadro de Coordenadas do Perímetro 
Urbano da Sede do Município, integrante da Lei Complementar nº 008, de 27 de 
maio de 2008, que institui o perímetro urbano do Município de Nova Venécia, 
passando a vigorar da seguinte forma: 
 
 

 
ANEXO I 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 17 dias do mês de agosto de 
2012. 

 
 
 
 
 
 
 

 
WILSON LUIZ VENTURIM 

Prefeito 
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MENSAGEM Nº........................., DE 17 DE AGOSTO DE 2012. 
 

 
 
Senhor Presidente 
Senhores Vereadores 
 
 
Submetemos à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei 
em Anexo, com a finalidade de alterar o Anexo I – Mapa e Quadro de 
Coordenadas do Perímetro Urbano da Sede do Município, integrante da Lei 
Complementar nº 008, de 27 de maio de 2008, que institui o perímetro urbano 
do Município de Nova Venécia. 
 
Sabemos que é competência do Município estabelecer o perímetro urbano do 
Município bem como de promover as devidas alterações necessárias, consoante o 
texto da Lei Complementar 008/2008, para fins de promover o desenvolvimento 
ordenado da sua zona urbana, sobretudo, para fins de garantir a implantação de 
loteamentos nos moldes da legislação e atender à demanda e o crescimento 
constante da população, e dos investimentos comerciais e industriais em locais 
estratégicos. 
 
O art. 69, V, da Lei 2.787/2006 (que institui o Plano Diretor Municipal) estabelece 
como instrumento da legislação urbanística as leis do perímetro urbano, de iniciativa 
do Chefe do Poder Executivo. Continuando ainda no art. 74 do mencionado diploma 
legal o legislador local também estabeleceu que as leis do perímetro urbano definem 
as áreas urbanas do Município. 
 
Dessa forma é da competência do Município dispor sobre o seu perímetro urbano, 
tanto na sede como no interior, como sendo instrumento de legislação urbanística, 
com o objetivo de promover o desenvolvimento local de acordo com o crescimento e 
as áreas características para esse fim, observada a legislação superior. 
 
As alterações do perímetro urbano do Município devem então ser realizadas na 
forma da lei, como sendo matéria urbanística e de interesse local, com o intuito de 
trazer crescimento ordenado e permitir a implantação de projetos ou programas 
habitacionais, dentre outros, promovendo expansão urbana mediante os critérios e 
necessidades que se apresentem. 
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Sendo assim, apresentamos a matéria com o intuito de subsidiar o crescimento 
ordenado da área urbana da sede do Município,  que para tanto, esperamos contar 
com o aval do Legislativo. 
É a mensagem. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 17 dias do mês de agosto de 
2012. 
 
 

 
 
 
 
 
 

WILSON LUIZ VENTURIM 
Prefeito 


